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da alínea d) do n.º 1 do artigo 74.º , do Decreto -Lei n.º 90/2015, de 29 de 
maio, ao militar abaixo indicado:

059 I Comando 

Posto NIM Nome

2FUR GRAD 06554612 Miguel Esteves Figueiredo.

 15 de setembro de 2016. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, COR INF

209870007 

 Despacho n.º 11392/2016
Ao abrigo dos poderes que me foram subdelegados pelo Exmo Major-

-general DARH, após subdelegação do Tenente -general Ajudante -General 
do Exército, neste delegado por S. Ex.ª o General Chefe do Estado -Maior 
do Exército, é cessada a graduação, desde 14 de setembro de 2016, nos 
termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 74.º , do Decreto -Lei n.º 90/2015, 
de 29 de maio, ao militar abaixo indicado:

725 M Mec Viat Rodas 

Posto NIM Nome

2FUR GRAD 02665815 Rafael Lopes Brinco.

 609 AM Alimentação 

Posto NIM Nome

2FUR GRAD 00111711 Vítor Miguel Pires Domingues Duque 
Rodrigues.

 15 de setembro de 2016. — O Chefe da Repartição, António Alcino 
da Silva Regadas, COR INF.

209870056 

 Força Aérea

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.º 11393/2016

Artigo único
1 — Ao abrigo da subdelegação do Comandante do Pessoal da Força 

Aérea conferida pelo Despacho n.º 4109/2016, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 57, de 22 de março de 2016 e da alínea d) do n.º 1 
do artigo 72.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (EMFAR), 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio, determino que o 
sargento em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai 
indicado, nos termos da alínea c) do artigo 262.º do Estatuto aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de agosto, conjugado com 
o artigo 13.º do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e com o n.º 1 do 
artigo 183.º do EMFAR, por satisfazer as condições gerais e especiais de 
promoção estabelecidas no artigo 58.º, no n.º 1 do artigo 63.º do mesmo 
Estatuto e na alínea b) do n.º 1 do artigo 263.º do Estatuto aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto-Lei n.º 197-A/2003, de 30 de agosto, conjugado com o 
artigo 14 do Decreto-Lei n.º 90/2015, de 29 de maio e em conformidade 
com o Despacho n.º 10803-A/2016, de 31 de agosto, do Ministro das 
Finanças e do Ministro da Defesa Nacional, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 168, de 1 de setembro de 2016:

Quadro de Sargentos SS
Sargento-ajudante:
1SAR SS 128587-E Carlos Eduardo Vieira Pinto Ribeiro — HFAR-PP

2 — A presente promoção obedece ao efetivo autorizado constante 
no Decreto-Lei n.º 31/2015, de 4 de março, é realizada de acordo com 
a fundamentação constante nos n.os 2 a 5, no n.º 8, na alínea b) do n.º 9 
e no n.º 10 do Anexo C, do Memorando n.º 4/CCEM/2016, de 7 de 
junho, do Conselho de Chefes de Estado-Maior e destina-se a prover 
necessidades imprescindíveis identificadas na estrutura orgânica e a 
exercer funções estatutárias de acordo com o artigo 244.º do EMFAR, 
atribuíveis à especialidade e posto da presente vacatura.

3 — Preenche a vaga em aberto no respetivo quadro especial.
4 — Conta a antiguidade desde 1 de outubro de 2015.
5 — Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 

do presente despacho no Diário da República, conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março.

6 — É integrado na posição 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 296/2009, 
de 14 de outubro.

16 de setembro de 2016. — O Diretor do Pessoal, José Alberto Fan-
gueiro da Mata, MGEN/PILAV.

209870875 

 CULTURA

Direção-Geral do Património Cultural

Anúncio n.º 207/2016

Abertura do procedimento de fusão e ampliação da classificação 
da “Igreja da Misericórdia de Abrantes, incluindo seis tábuas de 
pintura quinhentista e demais recheio”, da “Sala do Definitório 
da Misericórdia de Abrantes” e do “Conjunto constituído pelo 
pequeno claustro, incluindo a cisterna com a ferragem, a fachada 
do Definitório da Misericórdia e a sacristia onde está o lavabo”, 
classificados como imóveis de interesse público (IIP) pelo Decreto 
n.º 129/77, publicado no DR, 1.ª série, N.º 226, de 29 de setembro, 
e redenominação para “Igreja da Misericórdia de Abrantes, pátio 
do Definitório, Casa do Despacho e claustro anexo, incluindo o 
património integrado”, em Abrantes, União das Freguesias de 
Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede, concelho de 
Abrantes e distrito de Santarém.
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, por meu despacho de 3 de maio de 
2016, sobre proposta do Departamento dos Bens Culturais, foi determi-
nada a abertura do procedimento de fusão e ampliação da classificação 
da “Igreja da Misericórdia de Abrantes, incluindo seis tábuas de pintura 
quinhentista e demais recheio”, da “Sala do Definitório da Misericórdia 
de Abrantes” e do “Conjunto constituído pelo pequeno claustro, incluindo 
a cisterna com a ferragem, a fachada do Definitório da Misericórdia e a 
sacristia onde está o lavabo”, classificados como imóveis de interesse 
público (IIP) pelo Decreto n.º 129/77, publicado no DR, 1.ª série, N.º 226, 
de 29 de setembro, e redenominação para “Igreja da Misericórdia de 
Abrantes, pátio do Definitório, Casa do Despacho e claustro anexo, in-
cluindo o património integrado”, em Abrantes, União das Freguesias de 
Abrantes (São Vicente e São João) e Alferrarede, concelho de Abrantes 
e distrito de Santarém.

2 — A área a ampliar está em vias de classificação, de acordo com o 
n.º 5 do artigo 25.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro.

3 — A área a ampliar e os bens imóveis localizados na zona geral 
de proteção (50 metros contados a partir dos seus limites externos), 
conforme planta de delimitação anexa, a qual faz parte integrante 
do presente Anúncio, ficam abrangidos pelas disposições legais em 
vigor, designadamente, os artigos 32.º, 34.º, 36.º, 37.º, 42.º, 43.º e 
45.º da referida lei, e o n.º 2 do artigo 14.º e o artigo 51.º do referido 
decreto -lei.

4 — Nos termos do artigo 11.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos 
seguintes organismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt;
b) Câmara Municipal de Abrantes, www.cm -abrantes.pt.

5 — O interessado poderá reclamar ou interpor recurso hierárquico 
do ato que decide a abertura do procedimento de ampliação da classi-
ficação, nos termos e condições estabelecidas no Código do Procedi-
mento Administrativo, sem prejuízo da possibilidade de impugnação 
contenciosa.

13 de setembro de 2016. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva. 
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 209869822 

de 22 de janeiro, na sua redação atualizada, doravante designada “Por-
taria”.

5 — Local de trabalho: Palácio Nacional da Ajuda, 1349 -021 Lisboa.
6 — Caracterização do posto de trabalho: Exercício de funções ine-

rentes à carreira e categoria de técnico superior, com grau de complexi-
dade 3, tal como descrito no anexo a que se refere o n.º 2 do artigo 88.º 
da LTFP, mais concretamente as seguintes, no âmbito das competências 
da Divisão de Documentação, Comunicação e Informática:

a) Assegurar a organização e conservação do arquivo técnico e admi-
nistrativo da DGPC, em articulação com os restantes serviços centrais 
e dependentes;

b) Gerir o arquivo documental, promovendo o tratamento técnico 
e a divulgação dos processos relacionados com a atividade da DGPC, 
desenvolvendo projetos de transferência de suporte, tendo em vista a 
sua preservação;

c) Propor o regulamento arquivístico da DGPC e assegurar o respetivo 
cumprimento;

d) Acompanhar a avaliação das massas documentais acumuladas nos 
diferentes arquivos administrativos da DGPC, garantindo o respeito 
pelas normas em vigor;

e) Colaborar de forma qualificada na implementação de um sistema 
eletrónico de gestão de arquivos no âmbito da DGPC.

7 — Perfil valorizado: Será especialmente valorizada a experiência 
no desempenho das funções que caracterizam o posto de trabalho. Será 
igualmente ponderada a capacidade de organização, a autonomia e 
iniciativa, a capacidade de trabalhar em equipa e a facilidade de comu-
nicação escrita e oral.

8 — Posicionamento remuneratório:
8.1 — Nos termos do preceituado no artigo 38.º da LTFP, a determina-

ção do posicionamento remuneratório tem lugar após o termo do procedi-
mento concursal, sendo efetuada em obediência aos limites estabelecidos 
nas alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2015, aplicável 
conforme estabelecido no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 7 -A/2016, de 
30 de março, que aprovou o Orçamento do Estado para 2016, sendo a 
posição remuneratória de referência a que alude a alínea f) do artigo 2.º 
da Portaria, a 2.ª, a que corresponde o nível remuneratório 15, montante 
pecuniário € 1201,48, da carreira e categoria de técnico superior, segundo 
a tabela remuneratória única, aprovada pela Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro, sem prejuízo da possibilidade de vir a ser oferecida 
posição remuneratória diferente.

8.2 — Decorrente da aplicação dos limites referidos no ponto an-
terior, está vedada qualquer valorização remuneratória dos trabalha-
dores opositores ao procedimento concursal, salvo se o trabalhador 
recrutado, sendo titular de licenciatura ou de grau académico superior, 
deva ser posicionado na 2.ª posição remuneratória da carreira técnica 
superior, por auferir remuneração referente a nível remuneratório 
inferior.

9 — Requisitos de admissão:
Os candidatos devem reunir os seguintes requisitos de admissão até 

ao último dia do prazo para apresentação de candidaturas:
9.1 — Ser detentor de vínculo jurídico de emprego público por tempo 

indeterminado já estabelecido com a Administração Pública (Central, 
Regional ou Local), nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP, sem 
prejuízo das situações em que o direito de candidatura seja estabelecido 
por diploma legal, designadamente a título de incentivos à realização de 
determinada atividade ou relacionado com titularidade de determinado 
estatuto jurídico.

9.2 — Cumprir os requisitos gerais previstos no artigo 17.º da LTFP, 
a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.3 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem posto de trabalho previsto no mapa 
de pessoal da DGPC idêntico ao posto de trabalho para cuja ocupação 
se publicita o procedimento.

9.4 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura, sendo valorizada a 
formação pós -graduada na área de arquivos. A exigência de titularidade 

 Aviso n.º 11643/2016

Procedimento concursal comum para constituição de vínculo ju-
rídico de emprego público na modalidade de contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, com vista ao 
preenchimento de um posto de trabalho do mapa de pessoal da 
DGPC na carreira e categoria de técnico superior, área funcional 
de Aquivo, para a Divisão de Documentação, Comunicação e 
Informática.
1 — Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, 

ambos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
em anexo pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com o pre-
visto na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que por despacho da Diretora -Geral 
do Património Cultural, datado de 21 de abril de 2016, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente Aviso no Diário da República, procedimento concursal 
comum para preenchimento de um posto de trabalho na carreira e 
categoria de técnico superior, do mapa de pessoal da Direção -Geral 
do Património Cultural (DGPC), para o desempenho de funções na 
área de Arquivo da Divisão de Documentação, Comunicação e Infor-
mática, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento na DGPC e não ter sido efetuada consulta prévia à Entidade 
Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (EC-
CRC), por ter sido temporariamente dispensada, uma vez que ainda 
não foi publicitado qualquer procedimento concursal para constituição 
de reservas de recrutamento.

3 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 
de novembro, foi emitida a declaração de inexistência de trabalhado-
res em situação de requalificação nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

4 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação pre-
vista no artigo 37.º da LTFP, regulamentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, 


